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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 14 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Rogério Reis BPTran

Fone: 98144-7788

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Arnaldo 5a EMG

Fone: 98584-9758

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Kadidja C.ODONTO

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Cb PM Azevedo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 15 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Elizeu Alves 1º BPM

Fone: 99636-9052

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento DIM

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Gonzaga CEFD

Fone: 99558-0574

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  3º Sgt PM Melo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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Para o dia 16 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM J. Silva BPRp

Fone: 3181-1900

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 98874-7753

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Suzy DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Cb PM Martinho DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.  CURSO DE HABILITAÇÃO DE CABOS – PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO (CHC/
2018.2)

1.1.0.   Determinação Judicial

            Considerando que o mandado de segurança nº 0005369-97.2018.8.17.0000 (0518820-7),
constante no Processo SEI nº 3900037260.004801/2018-11 determina que o Policial Militar abaixo
relacionado participe do Curso de Habilitação de Cabos (CHC PM 2018.2);

Considerando  que  esta  decisão  judicial  foi  recebida  através  do  Sistema  Eletrônico  de
Informações (SEI) em 10/12/2018, após a conclusão do curso e o fechamento do acesso ao Ambiente
Virtual de Aprendizagem do CHC PM 2018.2,  caracterizando a impossibilidade para matricular  o
demandante  nessa  turma,  dada  a  intempestividade,  o  CRESEP  deverá  fazer  gestão  imediata  à
Gerência  de Capacitação e Integração (GICAP/SDS) para  que seja  dado cumprimento à  presente
demanda judicial, mediante autorização de nova turma para a realização do sobredito curso.

MAT NOME OME

109656-7 MARCUS SANTOS AZEVEDO 19º BPM
 (SEI nº 3900037260.004801/2018-11).
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

1.1.0.   Licença Especial - Interrupção

O Comandante da 10ª CIPM, por meio do Ofício nº 516/18/1ª Seção de 20NOV2018 (SEI
nº 3900037028.000109/2018-76), solicitou a INTERRUPÇÃO, a contar de 15 de outubro de 2018, do
gozo da Licença Especial, referente ao 2º Decênio, do ST PM Mat. 29277-0/VALDECI JOSÉ SILVA
DE SOUZA, que lhe foi concedida a contar de 13AGO2018, conforme fez público o Boletim Geral nº
148, de 13AGO2018, haja vista o aludido Militar ter dado entrada no seu processo de inatividade nº
644/18/DGP-9 a pedido, cujo processo deu início por meio de Ofício nº 450/2018-1ª Seção (SEI nº
3900037028.000084/2018-19)  no dia 15 de outubro de 2018.  Despacho do Comandante Geral:  1.
Deferido,  com  fundamento  no  Art.  67  da  Lei  nº  6783/74;  2.  Publique-se;  3.  Registre-se  em
assentamentos. (SEI nº 3900037028.000109/2018-76).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Requerimento Despachado

Lucia Helena Nery Magalhães, Mat. nº 312-3, Assistente Técnico em Defesa Social, AsDS,
lotada na DGP-7 - Concessão e gozo de 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao 4º Decênio de
efetivo  serviço  público  prestado  ao  Estado,  a  contar  de  01  de  novembro  de  2018,  conforme
Requerimento datado de 26/10/2018. Despacho: - Deferido, conforme Art.112, Parágrafo Único da
Lei nº 6.123/68.  (Republicada por haver saído com incorreção no BG nº A 1.0.00.0 210 de 13 de
novembro de 2018). (SEI nº 3900000039.001022/2018-87). 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 13 de dezembro de 2018, os seguintes
atos:

Nº 4213 – PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE,
de  acordo com o  artigo  21  da  Lei  nº  6.784,  de  16  de  outubro  de  1974,  c/c  o  artigo  7º  da  Lei
Complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo
Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais
Policiais  Militares  (QOPM)  o  TENENTE-CORONEL  PM  ROBERTO  GALINDO  DE  LIMA,
matrícula nº 2088-5 com efeito retroativo a 31 de outubro de 2018. 

Nº  4214  -  PROMOVER  ao  posto  de  TENENTE-  CORONEL PM,  pelo  princípio  de
ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, c/c o artigo 7º
da Lei Complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida
pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de
Oficiais Policiais Militares (QOPM) o MAJOR PM SÉRGIO FENTES GOMES, matrícula nº 940307-
8 com efeito retroativo a 31 de outubro de 2018. 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1114734&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=0e6003465443b721df749d5efebb5ebc3346b0197c1f1575496b7de1789734ea
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1071671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=846f76b97fab73a00e9ac5d9a12ef560a8f550b95de35042292c5cc7513eaa3f
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Nº 4215 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE,
de  acordo com o  artigo  21  da  Lei  nº  6.784,  de  16  de  outubro  de  1974,  c/c  o  artigo  7º  da  Lei
Complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo
Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Ofi ciais
da  Administração  (QOA)  o  PRIMEIRO-TENENTE PM JOSÉ MARCO TOMÉ DE OLIVEIRA,
matrícula nº 950041-3 com efeito retroativo a 31 de outubro de 2018. 

(Transcritos do DOE nº 231, de 14 DEZ 2018)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

4.1.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de PE - FUNAPE

A  Diretora-Presidente  resolve  publicar  a  Portaria  nº  6666  de  RETIFICAÇÃO  DE
APOSENTADORIA,  TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS
MILITARES,  que  se  encontra  disponível,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico  HYPERLINK
“http://www.funape.pe.gov.br.” www.funape.pe.gov.br. 

A Diretora-Presidente RESOLVE republicar a Portaria nº 6207 DE APOSENTADORIA,
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS MILITARES,  que se
encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico HYPERLINK “http://www.funape.pe.gov.br.”
www.funape.pe.gov.br. (Republicado por ter saído com incorreção na original) 

(Transcritas do DOE nº 230, de 13 DEZ 2018)

5.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

5.1.0.   Resultado/Adjudicação de Licitação

Processo  nº  0052.2018.CPL.PE.0017.PMPE-CPL/Capital.  Registro  de  Preços  para
eventual Fornecimento de Medalhas Pernambucana do Mérito Policial Militar, MPMPM e Medalhas
do Tempo de Serviço Policial Militar de 10, 20 e 30 anos para a PMPE, por um período de 12 (doze)
meses.  Empresa Vencedora:  Lote-1 e  Lote  2 Formalta  Indústria  e Comércio de Artigos Militares
Ltda..  CNPJ  02.514.575/0001-58  -  Valor  Adjudicado  para  o  Lote  1  R$  142.026,5000  e  Valor
Adjudicado para o Lote 2 R$ 21.900.0000 - OBS: Informações complementares disponíveis nos sites
www.  peintegrado.pe.gov.br  e  www.licitacoes.pe.gov.br,  bem  como  através  do  e-mail
cpl@pm.pe.gov.br.  Recife,  13/12/2018  –  André  Felipe  Araújo  P.  do  Nascimento  –  Maj  PM  –
Presidente da CPL/Capital. 

(Transcrito do DOE nº 231, de 14 DEZ 2018)

5.2.0.   Aviso de Licitação 

Processo  nº  0109.2018.CPL.PE.0033.PMPE  –  CPL/Interior.  Registro  de  Preços  para
eventual  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de  montagem  e  desmontagem  de
plataforma  de  observação  pelo  período  de  12  (doze)  meses.  Valor  Estimado:  R$  95.545,9950.
Recebimento das Propostas: até 27/DEZ/2018 às 10:00 horas (horário de Brasília). Disputa de preços
até 27/ DEZ/2018 às 10:30 horas (horário de Brasília). OBS: O edital na íntegra, pode ser retirado na
CPL/Interior,  sito  a  Rua  Amaro  Bezerra  s/nº,  Derby – Recife/PE,  CEP: 52010-140,  das  08h00 às
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15h00 ou  nos sites  www.pm.pe.gov.br.  e  www.licitacoes.pe.gov.  br,  bem como através  do e-mail
cpl@pm.pe.gov.br.  Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203. Recife, 12/DEZ/2018. Ivan
José de Melo – Cel  PM – Presidente da CPL/Interior.  (Republicado por incorreções  no aviso de
licitação publicado no Diário Oficial do dia 12/DEZ/2018) 

(Transcrito do DOE nº 230, de 13 DEZ 2018)

6.0.0.   DIRETORIA DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Fracasso de Licitação

Processo 0233.2018.CPL II.PE.00040.DASIS– Objeto: Registro de preços por um período
de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de reagentes hematológicos para CMH da PMPE/
CBMPE. Justificativa:  não houve interessado. Recife-PE, 12 DEZ 2018,  Sérgio José Nogueira de
Oliveira/Pregoeiro/DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 230, de 13 DEZ 2018)

Processo 0303.2018.CPL I.PE.0054.DASIS. Objeto: registro de preços de 12(doze) meses
para eventual fornecimento de mat. cirúrg. de traumatologia diversos para o CMH da PMPE/CBMPE.
Justificativa: não houve interessado. 

(Transcrito do DOE nº 231, de 14 DEZ 2018)

6.2.0.   Homologação/Adjudicação

Processo  0264.2018.CPL  I.PE.0047.  DASIS.  objeto:  Locação  05(cinco)  cancelas
eletrônicas  automáticas  com instalação,  desinstalação,  manutenção preventiva  e  corretiva,  para  o
Quartel do Comando Geral da PMPE. Vencedora: 1) Adeltec Informatica & Tecnologia Ltda Me,
CNPJ 03.423.683/0001-88, R$29.898,96. Recife-PE, 13 DEZ 2018, Sérgio José Nogueira de Oliveira/
Pregoeiro/DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 231, de 14 DEZ 2018)

6.3.0.   Extrato do Contrato 

Nº  232/2018-DASIS.  Proc.  116.2018.CPLI.PE.0018.DASIS  celebrado  com  a  empresa
VIKA  REFRIGERAÇÃO  LTDA,  CNPJ  08.057.992/0001-03.  Objeto:  Contratação  de  empresa
especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição total
de peças, em equipamentos de eletrodomésticos de refrigeração pertencentes ao Sistema de Saúde da
PMPE, por  um período de 12 (doze) meses,  a  contar de 01.10.18.  Valor:  R$ 108.978,00..Recife,
12.12.2018. Robson Inácio Vieira – Diretor. 

(Transcritas do DOE nº 230, de 13 DEZ 2018)

6.4.0.   Extrato de Publicação de Contrato

Extrato de Publicação de Contrato, nº 109/2018-DASIS, os ADENDOS relativos ao Proc.
nº 213/2017 e Inexigibilidade 014/2017-Celebrado entre a DASIS e a empresas que prestan serviços
de  assistência  médico-hospitalar,  odontológica  e  laboratorial  ao  SISMEPE,  CONTRATOS  Nº
015/2018-PRONTOCLÍNICA  ODONTOLOGICA  VALÉRIA  DIAS  LTDA,  CNPJ  nº
02.331.937/0001-75,  Objeto:  serviços  odontológicos;  CONTR.  nº  017/2018-MULTIHEMO
SERVIÇOS MÉDICOS S/A, CNPJ-03.559.174/0001-87, Objeto: oncologia e hematolgia; CONTR. nº
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035/2018-MULTIMAGEM  –  CENTRO  DIGNÓSTICO  MULTIMAGEM  LTDA,  CNPJ-
41.043.092/0001- 74, Objeto: serviços de imagem; CONTR. nº 036/2018-CLÍNICA RADIOLÓGICA
LUCILO  MARANHÃO  LTDA,  CNPJ  -11.544.848/0001-06,  Objeto:  serviços  radiodiagnósticos,
CONTR.  nº  043/2018-UNIDADE  DE  DIAGNÓSTICO  E  TERAPIA  RENAL  LTDA,  CNPJ-
02.975.726/0001-75, Objeto: serviços nefrológicos, CONTR. nº 053/2018-Drª.VIVIANE BANDEIRA
DE  CARVALHO  CAVALCANTI-CPF/MF-044.257.364-27,  Objeto:  serviços  oftalmológicos,
CONTR.  nº  054/2018-Drª.  PRISCILA  ANDRADE  NASCIMENTO  FERREIRA-CPF/MF  N.º
002.723.993- 45, Objeto: serviços oftalmológicos,CONTR. nº 346/2018-MEIOS DE PROMOÇÃO
DE SAÚDE LTDA -  (HOSPITAL SÃO SALVADOR)-CNPJ-12.156.837/0001-03,Objeto:  serviços
hemodinâmica,  UTI Geral  e  UTI  Cardiológica,a  contar  de 01/11/2018 á 31/10/2019,  CONTR. nº
128/2018-CASA DE  SAÚDE  E  MATERNIDADE  SÃO  VICENTE  LTDA-(14°-BPM)-  CNPJ-nº
10.280.543/0001-63,  Objeto:  serviços  em  diversas  especialidades,CONTR.  nº  130/2018-
LABORATÓRIO  ALDILENE  BARBOSA  SC-(14°-BPM)-CNPJ-nº  00.900.557/0001-89,  Objeto:
exames  laboratoriais,CONTR.  nº  131/2018-CLÍNICA  FONOAUDIOLÓGICA  DE  SERRA
TALHADA LTDA-(14°-BPM)- CNPJ-nº 03.712.517/0001-00, Objeto: serviços fonoaudiologia, por
um período de 12(doze) meses a contar de 02/01/2018 á 31/12/2018. Recife 13/12/2018.ROBSON
INÁCIO VIEIRA – CEL PM-Diretor da DASIS. 

6.5.0.   Extrato de Publicações de Ata 

Nº 108/2018-DASIS.ARP nº132/18, celebrado entre a DASIS e a empresa INJEFARMA
CAVALCANTI  E  SILVA  DISRIBUIDORA  LTDA,CNPJ  09.607.807/0001-61  do  Proc.
143.2018.CPL.PE.023.DASIS  Objeto:Registro  de  Preços  por  um período  de  12(doze)meses,  para
eventual Fornecimento de Medicamentos Antimicrobianos, para atender a demanda do Centro Médico
Hospitalar da PMPE/ CBMPE.ARP Nº74/18-1ª PUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa
DMH PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP,CNPJ nº 05.044.056/0001-61 do Proc. 075.2018.
CPL.PE.010.DASIS-Objeto:Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses,  para  eventual
Fornecimento  de  Material  Médico  Hospitalar(SANEANTE),  para  atender  a  demanda  do  Centro
Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.ARP Nº067/18-1ª PUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a
empresa CLINUTRI LTDA,CNPJ nº  03.149.182/0001-55 do Proc.  111.2018.CPL. PE.017.DASIS-
Objeto:Registro de Preços por um período de 12(doze)meses, para eventual Fornecimento de Nutrição
Parenteral, para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.ARP Nº078/18-1ª
PUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  HEALTH  NUTRIÇÃO  HOSPITALAR
EIRELI,CNPJ  nº  27.657.870/0001-94  do  Proc.  154.2018.CPL.  PE.025.DASIS-Objeto:Registro  de
Preços por um período de 12(doze)meses, para eventual Fornecimento de Alimentação Enteral, para
atender  a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.Recife,12/12/2018.ROBSON
INÁCIO VIEIRA-Cel PM-Diretor da DASIS. 

(Transcrita do DOE nº 230, de 13 DEZ 2018)

7.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

7.1.0.   Extrato de Termo Aditivo

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 006/2017-CPM/PMPE.  Processo Licitatório Nº
226.2016.V.PE161.SAD. Pregão Eletrônico Nº 161/2016-SAD. Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de locação de veículos  descaracterizados,  tipo VS-1,  para o Colégio da
PMPE. Contratada: Parvi Locadora Ltda. CNPJ: 08.228.146/0001-09. Valor Anual da Contratação:
R$ 33.172,56 (trinta e três mil cento e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos). Vigência:
30/08/2018 à29/08/2019. 

(Transcrita do DOE nº 231, de 14 DEZ 2018)
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7.2.0.   Aviso de Licitação 

Processo Licitatório Nº 0065.2018.CPL.CPM.PE Pregão Eletrônico Nº 0019.2018.PMPE –
Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de água mineral envazada em garrafão de 20
litros para o Colégio da Polícia Militar da PMPE, pelo período de 12 (doze) meses. Valor Estimado:
R$ 13.522,60 =SUM(ABOVE) . Recebimento das Propostas: até 28/DEZ/2018 às 15h00. Disputa de
Preços: 28/DEZ/2018 às 15h15. OBS: O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/Colégio da
PMPE, sito a Rua Henrique Dias nº 609, Derby – Recife/PE, CEP: 52010-100, das 08h00 às 16h00 ou
nos sites www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br.pe.gov.br, bem como, através do e-
mail cplcpm@gmail.com. Informações: Fones: (81) 3181-1955 ou 3181-1953. Recife, 13/12/2018 –
Wilson Pereira Campos – Cap QOA PM – Presidente e Pregoeiro. 

(Transcrita do DOE nº 231, de 14 DEZ 2018)

8.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

8.1.0.   Determinação

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o
artigo 29, alíneas d, g e i da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974 (Lei de Promoção de Oficiais) e c/
c o artigo 32, inciso X, c/c artigo 21 da Lei Complementar nº. 134, de 23 de dezembro de 2008,
DETERMINA aos Comandantes, Chefes e Diretores de OMEs, que oriente seu efetivo, OFICIAIS
concorrentes às promoções de 25 de MARÇO DE 2019,  de apresentar  as Certidões Negativas da
Justiça Estadual e Federal, devendo remetê-las à Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP-8/Cartorial),
impreterivelmente até o dia 10 de janeiro de 2019, juntamente com as informações: GRADUAÇÃO,
MATRÍCULA, NOME DE GUERRA e OME. (SEI nº 3900032226.000314/2018-81). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo Administrativo Disciplinar Revisional de EX-PM

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 385/2016, publicada no Boletim Geral nº 142, de 01
de agosto de 2016.
Presidente: Maj PM Mat 2023-0/ Aldo de Albuquerque Souza.
2º Membro: Cap PM Mat 930032-5/ Wâniçon Manoel de Lima.
Requerente: Ex PM, Sr. Severino Ramos dos Santos.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,

Súmula do STF 473 e Art. 5º, LV da Constituição Federal, o Ex PM, Sr. SEVERINO RAMOS
DOS SANTOS, requereu a princípio, junto ao Comando Geral da Corporação, a abertura de
Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando  neste  requerimento  que  foi
injustiçado quando na aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento
“ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE
nº 225, de 04 de dezembro de 1980.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1247909&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=571f3d6a9120015c8483ddec7dad06cc07ee9ba485b0a9f9ca09a90931b8003c
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Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Sr. Severino Ramos dos Santos, instaurado por força
da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 385/2016, publicada no Boletim Geral nº 142, de 01 de
agosto de 2016, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente teve como
intuito de verificar se havia fatos novos para ensejarem a anulação e/ou a modificação da reprimenda
disciplinar que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, tendo em vista
o mesmo haver incorrido no que preconiza a alínea “b”, do § 2º, e Inciso II, do Art 109, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  orientou  a  PMPE  que  realizasse  as  análises
preliminares, de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que
possam ensejar numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em  apertada  síntese,  constatou-se  que  o  referido  Processo  Administrativo  Disciplinar
Militar (PADM), instaurado, teve o intuito de verificar se houve fatos novos alegados pelo Requerente
que pudesse talvez ensejar na possibilidade de anulação e/ou modificação da reprimenda disciplinar
aplicada ao ex-militar estadual, na qual o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da
PMPE.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar
de  caráter  de  admissibilidade  do  Requerimento  impetrado  pelo  Sr.  Severino  Ramos  dos  Santos,
realizado pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs,
onde  em primeira  etapa  opinou  ao  Comandante  Geral  pela  abertura  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar,
em que pese no sentido de que a Administração Militar Estadual, reconhecesse a possibilidade de
modificação e/ou nulidade do ato administrativo de licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das
fileiras  da  Corporação,  publicado  no  Boletim  Geral  da  PMPE  nº  225,  de  04  de  dezembro  de
1980, tendo a Comissão Revisional Disciplinar, sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época
do fato, e através de análise minuciosa, verificou processamento irregular no ato do licenciamento
“ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, do requerente.

Por questão de justiça e direito,  o processo foi encaminhado a apreciação da Diretoria
Especial de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos, opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, devido a decadência do direito, pugnando pela remessa do feito a
Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  também  opinou  no  sentido  de  que  deve  ser  mantido  o
licenciamento ex “officio” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, considerando a aplicação da
prescrição  quinquenal,  com fim de  subsidiar  decisão  final  do  Comandante  Geral  da  Corporação,
concernente ao pleito do requerente, onde em suas análises, mostram que o Processo Administrativo
Disciplinar Militar de Revisão em destaque transcorreu pautado em obediência e homenagem aos
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade, dentre outros, e, sobretudo, nas
vigas  mestras  da  Ampla  Defesa  e  Contraditório.  Noutras  palavras,  com  inobjetável  paridade  de
normas, transcorrendo em consonância com a instrumentalização descrita na Portaria do Comando
Geral da PMPE nº 385/2016, publicada no Boletim Geral nº 142, de 01 de agosto de 2016, razão pela
qual não há que falar em hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na incidência de qualquer
nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.



10 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 231
14 DE DEZEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto  da  Prescrição,  posto  que  o  recurso  em tela deve  ser  apresentado  no  prazo  máximo  de
05(cinco) dias úteis, a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento
do seu último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso.

Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial
que visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos
atos possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual,  atos estes derivados de um processo
disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e
não se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros
recursos,  significa  admitir  uma redundância  recursal,  contudo,  não é  necessária  tendo em vista  a
amplitude da defesa do militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente
adequados ao processo disciplinar.  E mais,  tal  redundância  apenas  deixa o militar  desprovido de
mecanismos  para  se  contrapor  aos  outros  atos  prejudiciais  que  não  são  abrangidos  pelo  sistema
recursal estabelecido, nas quais podemos citar a Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação.
Enfim, parece que, se cabível quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais,  a  título  de  conhecimento,  passa-se  aqui  a  discutir  a  real  finalidade  de  um
Processo Administrativo Disciplinar Revisional, como se sabe, visa constatar se havia incapacidade
moral ou profissional por parte da praça sem estabilidade, estes parâmetros na realidade são princípios
basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou transgressões disciplinares, e direciona o
julgamento das infrações.

Este julgamento requer uma visão holística da conduta do militar, e não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e
os fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar, o Encarregado deve analisar
as provas e concluir se a conduta do increpada colidiu ou não frontalmente com preceitos da Lei nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que os atos praticados pelo Requerente quando ainda nas fileiras  da Corporação,  feriram a honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo
de Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados
e provados pelo requerente de que houve injustiça praticada pela administração militar na época do
licenciamento do ex-policial militar.
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No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister,
as  Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente,  a  comprovação  do  prejuízo  sofrido,  hipótese  em  que  não  está  devidamente
configurada e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui
fundamento para a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda
não apreciados no processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral
à  época  contra  o  requerente, se  coaduna  com  o  conjunto  probatório,  isso  porque  esse  plexo
demonstrou a consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a bem
da disciplina, razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a
gravidade da conduta praticada pelo mesmo recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando que a autorização do Comandante Geral para instauração desse Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº 20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais favorável
ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de
revisão  apreciado,  na  via  administrativa,  com base  no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual  nº
11.817/2000, e a anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco
em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual
nº 11.817/2000, porém o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais, o Superior Tribunal de
Justiça estabelece que, em não havendo demonstração de fatos novos a fundamentar o pedido de
revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova de
ter havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade
do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, imposta ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante
Gera da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço  ativo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  é  a  instituição  que  representa  o  Estado  de
Pernambuco e suas autarquias judicialmente,  competindo-lhe também as atividades de consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos  de  Licenciamento  da  PMPE,  tendo  como  base  as  normas  constitucionais,  legais  e
administrativas. E que deve ser seguida pelos órgãos e entidades da administração Estadual, como os
atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o
disposto  no  Art.  87,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais  Militares  de
Pernambuco.
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Constatou-se  finalmente  que  o  Requerente  não  trouxe  argumentos  novos  capazes  de
afirmar as suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação se deu de
forma ilegal e com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena
disciplinar militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

1. Discordar do Relatório da Comissão Administrativa Disciplinar Revisional,  devido o
requerente não apresentar fatos novos, e concordar com o Nota Técnica nº 015/2018-DEAJA, e o
Parecer nº 0644/2018, da Procuradoria Geral do Estado, em decorrência da decadência do direito e a
prescrição  quinquenal,  indeferindo  o  pleito  requerido  pelo  Ex  PM,  Sr.  Severino  Ramos  dos
Santos, (quanto a reintegração do ex-militar estadual nas     fileira da Corporação, mantendo assim a  
reprimenda aplicada)  ;  

2.  Determinar,  em cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  dos  Grupos  de
Trabalho de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da
publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil
em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor
da presente decisão;

3. À DGP para remeter os autos do PAD à DGP-7, para arquivo;

4. Publique-se e Cumpra-se.

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Recompensa - Elogio

Louvo  o  Ten  Cel  QOPM  Mat.  1946-1/CPM/DGP-Anexo  I  –  MARCÍLIO  AMORIM
PEREIRA,  por  haver  demonstrado  empenho,  abnegação  e  elevado  grau  de  profissionalismo
demonstrado  durante  a  fase  de  execução  da Operação  Eleições  2018  - 1º  Turno,  quando  por
determinação deste Comando Geral prestou imensurável apoio a Diretoria Integrada do Interior II na
cidade de Floresta-PE área da 1ª CIPM, o oficial em comento não mediu esforços para atender as
demandas propostas para a Segurança Pública do Estado durante o pleito, correspondendo plenamente
às  expectativas  depositadas.  Oficial  dinâmico,  vem colaborando sobremaneira  para  o sucesso das
missões que lhes são atribuídas com esmero e dedicação.

A eficiente e valorosa colaboração à sociedade pernambucana, pelo Oficial, resultou no
sucesso da missão, sendo alvo de elogios por parte da Juíza Eleitoral daquele município, a Exmª Drª
Carolina Pontes, que em muito agradeceu ao Ten Cel Amorim, enaltecendo o seu trabalho durante o
tempo em que ficou a disposição daquela magistrada.

Não poderia deixar de transcrever aqui as palavras do Diretor Adjunto da Dinter II, o Sr.
Cel PM Jamerson Pereira de Lira quando dos agradecimentos ao Ten Cel Amorim após este cumprir a
missão que lhe foram confiada por aquela Diretoria e por este Comando Geral:

“Como já  é  de  vosso  conhecimento,  o  pleito  eleitoral  de  2018 na  área  da  1ª  CIPM
apresentou  nuances  que  exigiram  especial  atenção  da  Administração  Pública.  Entretanto,  as
dificuldades  foram  facilmente  vencidas  pelo  agir  imparcial,  probo  e  profissional  do  oficial  em
epígrafe, notadamente qualidades que já eram esperadas por este Diretor.
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É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  que  consigno-lhe  o  presente  elogio  individual.
(INDIVIDUAL). (SEI nº 3900037241.000228/2018-02). 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
O justo anda na sua sinceridade; bem-aventurados serão os seus filhos depois dele. (Provérbios 20:7).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=948309&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=479609d11ed9c5178081946c6b335f53015d59d5be4e05cbf9bc7f6a18dbe1ce

